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O Regulamento Técnico de Segurança contra Incêndios em Edifícios e Recintos, 

que entrou em vigor em Agosto, colmatou lacunas que existiam na segurança contra 
incêndios, levando em consideração as características dos edifícios de Macau. Isto 
reflecte o cuidado que se teve na elaboração da legislação de segurança contra 
incêndios. 
  

Em relação à implementação do Regulamento Técnico de Segurança contra 
Incêndios em Edifícios e Recintos, sugere-se o seguinte: 

1. É necessário envidar mais esforços para divulgar os regulamentos e 
conhecimentos sobre a prevenção de incêndios, criando conteúdo informativo e 
promovendo a divulgação junto de pessoas de diferentes grupos etários. Em particular, 
é preciso reforçar a prática dos treinos de simulação de incêndios nas escolas, e 
incorporar os mesmos no currículo das instituições de ensino. A nível comunitário, 
em relação à transmissão de informações, deve-se reforçar a sensibilização para os 
princípios da prevenção de incêndios e marcas de segurança. No que diz respeito à 
prática, deve ser demonstrado como utilizar extintores de incêndio e deve-se reforçar 
o conhecimento dos residentes sobre a prevenção de incêndios. 
  

2. É importante criar um mecanismo abrangente de denúncias e reclamações. 
Sugere-se que os departamentos relevantes recolham, de forma digital e inteligente, 
denúncias feitas pelos residentes sobre irregularidades nas instalações de prevenção 
de incêndios ou casos de aplicação inadequada das leis relevantes. Deve também 
proceder-se ao tratamento das situações e resposta ao feedback em tempo útil. A título 
de exemplo, pode-se criar uma página temática ou um espaço dedicado à denúncia 
sobre infracções à segurança contra incêndios na “Conta Única de Macau”, gerando 
códigos QR para serem afixados nos edifícios, permitindo assim que os residentes 
possam carregar provas relevantes para as denúncias de forma mais conveniente e 
atempada. 
  

3. É recomendável elaborar um regulamento abrangente de gestão de serviços 



 

para encarregados de segurança contra incêndios e postos de segurança. Conforme o 
estipulado pela lei, os encarregados de segurança contra incêndios devem estar 
equipados 24 horas por dia e devem prestar serviço de modo contínuo. Recomenda-
se que as autoridades competentes ofereçam formação rigorosa ao pessoal nos postos 
de segurança e que realizem inspecções de trabalho regulares, com vista a assegurar 
o profissionalismo do pessoal em serviço no trabalho de prevenção de incêndios. 
  

4. Como existem numerosos edifícios em Macau, é difícil para o Corpo de 
Bombeiros realizar uma inspecção de eliminação de riscos a todos os edifícios num 
curto espaço de tempo. Sugere-se que o Corpo de Bombeiros colabore com a 
administração predial dos edifícios para fornecer aos trabalhadores desta 
administração cursos sobre a prevenção de incêndios, incorporando a respectiva 
inspecção nas suas rotinas, com vista a prevenir incêndios a partir da fonte, em prol 
da segurança. 
 


